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LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 
Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 
de julho de 2000, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 
2002; e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 

de abril de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa 
Renda, caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe 
residencial das distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, 
conforme indicado a seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 
(trinta) kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) 
kWh/mês e 100 (cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) 
kWh/mês e 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, 
não haverá desconto.  

 
Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será 

aplicada para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa 
Renda, desde que atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar 
mensal per capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação 
continuada da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de 
Energia Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e 
com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros 
portador de doença ou patologia cujo tratamento ou procedimento médico pertinente 
requeira o uso continuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para o seu 
funcionamento, demandem consumo de energia elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única 
unidade consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo 
Número de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais 
familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que 
atendam ao disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% 
(cem por cento) até o limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado 
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pela Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, 
de 26 de abril de 2002, conforme regulamento.  

§ 5º ( VETADO)  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e 
instalações de distribuição de energia elétrica deverão discriminar nas faturas de seus 
consumidores os valores dos tributos e encargos incidentes sobre as tarifas de energia 
elétrica, conforme regulamento da Aneel.  

Parágrafo único. Nas faturas de energia elétrica enviadas às unidades 
consumidoras beneficiadas pelos descontos previstos no art. 1º desta Lei deverá constar, 
em destaque, no canto superior direito, que a Tarifa Social de Energia Elétrica foi criada 
pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.  

 
Art. 9º Os critérios para a interrupção do fornecimento de energia elétrica 

por falta de pagamento pelas unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de 
Energia Elétrica, bem como o parcelamento da dívida, deverão ser objeto de resolução 
emitida pela Aneel.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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REGIMENTO INTERNO  
DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
 
 

Aprova o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 
tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, 
salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante 

requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da 
primeira sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação 
desde o estágio em que se encontrava.  

 
Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará 
reconstituir o respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 


